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Χονστρυτορα Τενδα Σ.Α.

ΧΝΠϑ/ΜΦ: 71.476.527/0001−35

Relatório da Administração 2025

Senhores Acionistas: De acordo com as disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas. os documentos relativos às Demonstrações Financeiras, compreendendo o período de 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2025, permanecendo à disposição de 
V.Sas. para quaisquer esclarecimentos que julgarem necessários. São Paulo, 05 de março de 2026.

Demonstrações Financeiras para os Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2025 e 2024 (Valores expressos em milhares de Reais, exceto quando indicado de outra forma)

Balanço Patrimonial Controladora Consolidado
Nota 31/12/2025 31/12/2024 31/12/2025 31/12/2024

Ativos/Circulantes 1.392.310 937.002 4.107.939 3.198.770
Caixa e equivalentes de caixa 10 3.879 56.829 30.163 92.687
Títulos e valores mobiliários 10 372.420 137.278 1.016.758 756.634
Contas a receber de incorporação e serviços prestados 4 153.994 169.475 1.180.388 816.360
Instrumentos financeiros derivativos 11 143.544 152.919 143.544 152.919
Imóveis a comercializar 5 223.625 215.738 1.366.521 1.103.069
Dividendos a receber 6 247.019 80.342 – –
Valores a receber de partes relacionadas 6 128.047 28.106 11.576 16.729
Depósitos judiciais 16.2 14.976 20.354 15.795 20.997
Fundos de reserva das operações Cessão de crédito 14.973 7.912 93.525 65.453
Outros Ativos 89.833 68.049 249.669 173.922
Não Circulantes 1.957.988 2.038.542 2.517.595 2.150.167
Contas a receber de incorporação e serviços prestados 4 87.979 80.815 656.812 639.998
Imóveis a comercializar 5 278.022 202.227 1.462.316 1.157.611
Valores a receber de partes relacionadas 6 85.483 19.062 21.526 21.526
Depósitos judiciais 16.2 35.036 36.813 36.954 37.983
Investimentos em participações societárias 9 1.312.221 1.584.227 61.006 82.783
Imobilizado 7 112.591 86.588 210.029 165.584
Intangível 8 46.656 28.810 68.952 44.682
Total dos Ativos 3.350.298 2.975.544 6.625.534 5.348.937

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

Balanço Patrimonial Controladora Consolidado
Nota 31/12/2025 31/12/2024 31/12/2025 31/12/2024

Passivos e Patrimônio Líquido/Circulantes 803.918 1.158.707 1.953.256 1.951.017
Empréstimos e financiamentos 10 34.157 261.171 154.522 417.930
Debêntures 10 206.799 42.775 206.799 42.775
Cessão de créditos 4.a 22.731 12.722 114.929 77.737
Instrumentos financeiros derivativos 11 90.634 171.526 90.634 171.526
Passivo de arrendamento 12 8.071 3.451 9.650 4.936
Fornecedores de materiais e serviços 13 79.586 59.736 342.909 228.364
Impostos e contribuições 4.366 7.028 51.992 47.198
Salários, encargos sociais e participações 29.578 25.644 135.877 110.922
Obrigações por compra de imóveis e adiantamentos de clientes 14 80.596 91.771 578.249 630.303
Provisões e distratos a pagar 4.433 4.337 10.683 9.241
Valores a pagar para partes relacionadas 6 88.364 393.662 30.079 71.962
Dividendos a pagar 100.265 21.000 100.817 21.000
Provisões para demandas judiciais 16 18.793 31.652 40.971 38.837
Demais contas a pagar 35.545 32.232 85.145 78.286
Não Circulantes 1.346.786 870.051 3.467.414 2.441.565
Empréstimos e financiamentos 10 36.755 17.647 165.875 82.553
Debêntures 10 785.774 498.278 785.774 498.278
Cessão de créditos 4.a 98.288 75.862 488.500 410.219
Passivo de arrendamento 12 23.622 22.414 30.850 31.222
Obrigações por compra de imóveis e adiantamentos de clientes 14 300.166 169.962 1.802.451 1.215.201
Provisões para demandas judiciais 16 94.771 74.066 95.874 90.878
Tributos diferidos 15.b 1.019 802 15.629 12.996
Demais contas a pagar 6.391 11.020 82.461 100.218
Patrimônio Líquido 1.199.594 946.786 1.204.864 956.355
Capital social 17.1 900.670 900.670 900.670 900.670
Reserva de capital e de outorga de opções de ações 99.146 7.269 99.146 7.269
Ações em Tesouraria 17.3 (34.352) – (34.352) –
Resultados acumulados 234.130 38.847 234.130 38.847
Patrimônio líquido atribuído aos acionistas controladores 1.199.594 946.786 1.199.594 946.786
Participação de acionistas não controladores – – 5.270 9.569
Total dos Passivos e Patrimônio Líquido 3.350.298 2.975.544 6.625.534 5.348.937

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

Demonstrações do Resultado Controladora Consolidado
Nota 31/12/2025 31/12/2024 31/12/2025 31/12/2024

Receita Líquida 20 990.287 815.328 4.173.389 3.284.401
Custos 21 (675.719) (583.474) (2.917.998) (2.392.957)
Lucro Bruto 314.568 231.854 1.255.391 891.444
(Despesas) Receitas
Despesas com vendas 21 (109.367) (93.193) (342.340) (285.001)
Despesas gerais e administrativas 21 (86.592) (69.152) (292.535) (240.026)
Resultado de equivalência patrimonial sobre investimentos 9 445.065 233.396 25.335 16.699
Outras receitas (despesas), líquidas 21 (86.935) (59.210) (127.151) (87.988)
Lucro Antes Do Resultado Financeiro 476.739 243.695 518.700 295.128
Resultado Financeiro 34.406 (134.394) 4.370 (170.846)
Receitas financeiras 22 170.637 23.269 237.033 65.181
Despesas financeiras 22 (136.231) (157.663) (232.663) (236.027)
Lucro antes do Imposto de Renda e da Contribuição Social 511.145 109.301 523.070 124.282
Imposto de Renda e Contribuição Social (5.475) (2.888) (38.639) (23.571)
Imposto de renda e contribuição social - correntes 15 (5.258) (2.255) (35.554) (28.750)
Imposto de renda e contribuição social - diferidos 15 (217) (633) (3.085) 5.179
Lucro Líquido do Exercício 505.670 106.413 484.431 100.711
Lucro (Prejuízo) Líquido do Exercício Atribuível aos:
Acionistas controladores – – 505.670 106.413
Acionistas não controladores – – (21.239) (5.702)
Lucro por Ação Atribuível aos Acionistas
Lucro básico por lote de mil ações - Em Reais 18 – – 4,1225 0,8645
Lucro diluído por lote de mil ações - Em Reais 18 – – 4,1193 0,8264

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

Demonstrações dos Resultados Abrangentes Controladora Consolidado
31/12/2025 31/12/2024 31/12/2025 31/12/2024

Lucro Líquido do Exercício 505.670 106.413 484.431 100.711
Resultado Abrangente Total do Exercício 505.670 106.413 484.431 100.711
Resultado Abrangente do Exercício Atribuível aos:
Acionistas controladores 505.670 106.413 505.670 106.413
Acionistas não controladores – – (21.239) (5.702)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido

Nota
Capital 
social

Reserva de capital e outorga 
de opção de ações

Ações em
 tesouraria

Reserva 
Legal

Reserva 
de Lucro

Lucro/Prejuízos 
acumulados

Total 
controladora

Participação de acionistas 
não controladores

Total do patrimônio 
líquido

Saldos em 31 de Dezembro de 2023 900.670 2.265 – – – (43.411) 859.524 4.913 864.437
Opções outorgadas reconhecidas – 1.849 – – – – 1.849 439 2.288
Aumento de Capital – – – – – – – 13.979 13.979
Diminuição percentual minoritário – – – – – – – (4.060) (4.060)
Destinação do Lucro do exercício
Lucro/(Prejuízo) do exercício – – – – – 106.413 106.413 (5.702) 100.711
Reserva de Legal 17.8 – – – 3.155 – (3.155) – – –
Dividendos Intercalares 17.5 – – – – – (6.009) (6.009) – (6.009)
Dividendos Mínimos 17.4 – – – – – (14.991) (14.991) – (14.991)
Reserva de Lucros – – – – 38.847 (38.847) – – –
Saldos em 31 de Dezembro de 2024 900.670 4.114 – 3.155 38.847 – 946.786 9.569 956.355
Saldos em 31 de Dezembro de 2024 900.670 4.114 – 3.155 38.847 – 946.786 9.569 956.355
Opções Outorgadas Reconhecidas – 9.280 – – – – 9.280 (69) 9.211
Cancelamento de ações – – – – (5.986) – (5.986) – (5.986)
Compra de ações 17.3 – – (34.352) – – – (34.352) – (34.352)
Ganho venda de participação empresa controlada 17.6 – 57.313 – – – – 57.313 17.009 74.322
Destinação do Lucro do exercício
Lucro/(prejuízo) exercício – – – – – 505.670 505.670 (21.239) 484.431
Reserva legal 17.8 – – – 25.284 – (25.284) – – –
Dividendos mínimos obrigatórios 25% 17.5 – – – – – (120.097) (120.097) – (120.097)
Dividendos intercalares 17.5 – – – – – (29.903) (29.903) – (29.903)
Compra de ações para exercício de Exercício Stock Option 17.7 – – – – – (129.117) (129.117) – (129.117)
Reserva de Lucros – – – – 201.269 (201.269) – – –
Saldos em 31 de Dezembro de 2025 900.670 70.707 (34.352) 28.439 234.130 – 1.199.594 5.270 1.204.864

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

Demonstrações dos Fluxos de Caixa Controladora Consolidado
Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais Nota 31/12/2025 31/12/2024 31/12/2025 31/12/2024
Lucro antes do Imposto de Renda e da Contribuição Social 511.145 109.301 523.070 124.282
Ajustes em:
 Depreciação e amortização 7 e 8 45.148 48.786 64.473 68.595
 Perda (reversão) estimada de crédito de liquidação duvidosa 
  e provisão para distratos (líquida de custos de distratos) 4 e 5 31.827 29.008 148.188 132.133
 Ajuste a valor presente 4 11.339 11.010 14.479 53.648
 Provisão para realização de ativos não financeiros 5 91 (757) 3.750 (1.407)
 Resultado de equivalência patrimonial 9 (445.065) (233.396) (25.335) (16.704)
 Provisão para demandas judiciais 16 7.845 (28.886) 7.130 (20.908)
 Juros e encargos financeiros não realizados, líquido 74.460 135.891 49.198 201.347
 Provisão (reversão) para garantia 4.016 3.629 10.538 8.947
 Provisão para participação nos resultados 21 2.516 10.171 7.162 42.898
 Despesas com plano de opções de ações 9.280 12.685 9.211 26.151
 Resultado na compra e venda de participação (9.533) – (4.782) –
 Instrumentos financeiros derivativos - Rendimentos (135.171) 65.394 (135.171) 65.394
 Outras provisões – 487 – 14
 Provisão (reversão) PIS/COFINS diferidos 9.191 2.094 13.482 (6.682)
(Aumento) Redução em ativos operacionais
 Contas a receber de incorporação e serviços prestados (38.216) (104.429) (559.496) (441.833)
 Imóveis a comercializar e terrenos destinados à venda (117.877) 44.276 (725.066) (216.476)
 Fundos de reserva das operações Cessão de crédito (6.487) – (23.220) –
 Outros Ativos (15.038) (13.363) (70.136) (54.320)
Aumento (Redução) em passivos operacionais
 Fornecedores de materiais e serviços 5.233 (29.049) 58.972 (1.808)
 Risco Sacado (convênio) 14.616 11.860 55.580 76.179
 Impostos e contribuições (16.118) 840 (40.909) (2.437)
 Salários, encargos sociais e participações 1.418 (14.315) 17.793 (48.634)
 Obrigações por compra de imóveis e adiantamentos de clientes 156.915 (18.984) 705.706 305.536
 Cessão de Créditos 32.435 65.157 115.473 258.570
 Instrumentos financeiros derivativos (Aplicação/Resgate) 63.653 – 63.653 –
 Demais contas a pagar (7.087) (1.078) (21.431) (29.272)
 Operações com partes relacionadas 126.037 200.137 16.217 23.427
 Dividendos recebidos 15.267 – 15.267 –
 Imposto de renda e contribuição social pagos (993) (8) (3.475) (4.456)
Caixa líquido (aplicado) gerado nas atividades operacionais 330.847 306.461 290.321 542.184
Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento
 Aquisição de ativo imobilizado e intangível (75.087) (33.853) (119.621) (66.633)
 (Aplicação)/Resgate em títulos e valores mobiliários (208.880) 135.290 (184.357) (155.055)
 Ganho Venda de participação – – 74.322 –
 Aumento de Capital em Investidas 19.947 (150.688) 20.128 (12.548)
Caixa líquido gerado (aplicado) nas atividades de investimento (264.020) (49.251) (209.528) (234.236)
Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento
Captação de empréstimos, financiamentos e debêntures 653.207 578.984 1.388.073 1.125.247
Pagamento de empréstimos, financiamentos e debêntures - principal (412.678) (695.510) (1.112.566) (1.273.351)
Pagamento de empréstimos, financiamentos e debêntures - juros (96.478) (104.192) (131.557) (123.530)
Compra de ações (34.352) – (34.352) –
Aumento/Redução de capital – – – 13.979
Compra de Ações para exercício SOP (129.117) – (129.117) –
Cancelamento de Ações (5.985) – (5.985) –
Dividendos pagos (70.854) – (70.854) –
Pagamento de passivo de arrendamento (9.817) (7.546) (11.903) (9.633)
Operações de mútuo com partes relacionadas (13.703) (31) (35.056) (29)
Caixa líquido (aplicado) gerado nas atividades de financiamento (119.777) (228.295) (143.317) (267.317)
(Redução) Aumento de Caixa e Equivalentes de Caixa (52.950) 28.915 (62.524) 40.631
Saldo de Caixa e Equivalentes de Caixa
No início do exercício 56.829 27.914 92.687 52.056
No fim do exercício 3.879 56.829 30.163 92.687
(Redução) Aumento de Caixa e Equivalentes de Caixa (52.950) 28.915 (62.524) 40.631

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

Demonstrações dos Valores Adicionados Controladora Consolidado
Nota 31/12/2025 31/12/2024 31/12/2025 31/12/2024

Receitas
 Incorporação e venda de imóveis 1.024.294 846.404 4.313.649 3.440.967

 Reversão (constituição) de perdas estimadas, créditos de liquidação
  duvidosa e provisão de distratos (34.008) (33.905) (140.326) (137.069)

990.286 812.499 4.173.323 3.303.898

Insumos Adquiridos de Terceiros
 Custos operacionais - incorporação e venda de imóveis (596.584) (495.694) (2.584.854) (2.126.295)

 Materiais, energia, serviços de terceiros e outros (198.543) (143.120) (438.675) (329.280)

(795.127) (638.814) (3.023.529) (2.455.575)

Valor Adicionado Bruto 195.159 173.685 1.149.794 848.323

Retenções
 Depreciação e amortização 7 e 8 (47.496) (48.786) (67.552) (68.595)

Valor Adicionado Líquido Produzido Pela Companhia 147.663 124.899 1.082.242 779.728

Valor Adicionado Recebido em Transferência
 Resultado de equivalência patrimonial 9 445.065 233.396 25.335 16.704

 Receitas financeiras 170.637 23.269 237.033 65.181

615.702 256.665 262.368 81.885

Valor Adicionado Total a Distribuir 763.365 381.564 1.344.610 861.613

Distribuição do Valor Adicionado
Pessoal e encargos 90.365 83.849 441.659 355.090

 Remuneração direta 76.633 69.771 357.927 288.359

 Benefícios 10.823 11.024 62.413 49.092

 F.G.T.S. 2.909 3.054 21.319 17.639

Impostos, Taxas e Contribuições 13.654 11.689 103.691 74.883

Federais 13.427 11.349 103.463 74.543

Municipais 227 340 228 340

Remuneração de Capitais de Terceiros 153.676 179.613 314.829 330.929

 Juros e aluguéis 153.676 179.613 314.829 330.929

Remuneração de Capital Próprio 505.670 106.413 484.431 100.711

Lucros do exercício atribuíveis aos acionistas controladores 505.670 106.413 505.670 106.413

Lucros (Prejuízos) absorvidos atribuíveis aos acionistas não controladores – – (21.239) (5.702)
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras Individuais e Consolidadas

1. Con texto Operacional: As operações da Construtora Tenda S.A. (“Companhia” ou “Tenda”) e de suas investidas (“Grupo”) 

compreendem: a execução de obras de construção civil; a incorporação de imóveis; a compra e venda de imóveis e terrenos; a prestação 

de serviços de administração de construção civil; a intermediação da comercialização de quotas de consórcio; e a participação em outras 

sociedades. As sociedades controladas compartilham, de forma significativa, das estruturas gerenciais, operacionais e dos custos 

corporativos da Companhia. As SPEs (Sociedade de Propósito Específico) têm atuação exclusiva no setor imobiliário e estão vinculadas 

a empreendimentos específicos. A Companhia é uma sociedade anônima de capital aberto, com sede na Rua Boa Vista, 280, na Cidade 

de São Paulo, Estado de São Paulo e registrada na Bolsa de Valores de São Paulo - B3 com o código de negociação “TEND3”.

2. Apresentação Das Demonstrações Financeiras e Políticas Contábeis Materiais: 2.1 Declaração de conformidade: As 

demonstrações financeiras da Companhia compreendem: a) As demonstrações financeiras individuais foram preparadas de acordo com 

as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às entidades de incorporação imobiliária, registradas na Comissão de Valores 

Mobiliários (CVM), por considerarem o resultado de equivalência patrimonial em controladas mesmo quando estas estiverem com 

patrimônio líquido negativo e capitalização de juros sobre os ativos qualificáveis das investidas. b) As demonstrações financeiras 

consolidadas foram preparadas e estão apresentadas conforme práticas contábeis adotadas no Brasil, incluindo os pronunciamentos 

emitidos pelo CPC - Comitê de Pronunciamentos Contábeis, referendados pela CVM - Comissão de Valores Mobiliários e conforme as 

normas internacionais de relatório financeiro, IFRS, contemplando a orientação contida no Ofício Circular/CVM/SNC/SEP 02/2018 sobre 

aplicação CPC 47 (IFRS15) aplicáveis às entidades de incorporação imobiliária no Brasil com referência aos aspectos de transferência 

de controle na venda de unidades imobiliárias. 2.2 Base de elaboração: As demonstrações financeiras foram elaboradas no curso normal 

dos negócios considerando o custo histórico como base de valor, passivos e ativos a valor presente ou valor realizável, exceto por 

determinados instrumentos financeiros mensurados pelos seus valores justos (vide nota 19). Todas as informações relevantes próprias 

das demonstrações financeiras, e somente elas, estão sendo evidenciadas, e correspondem àquelas utilizadas pela Administração na 

sua gestão, a Administração efetua uma avaliação da capacidade da Companhia de dar continuidade às suas atividades durante a

elaboração das demonstrações financeiras, usando como parâmetro o plano de negócios, cenários de projeções e nas informações 

conhecidas, quanto a sua posição estratégica, financeira e operacional, a Administração não tem conhecimento de nenhuma incerteza 

significativa que possa colocar em risco sua capacidade operacional e de continuidade do ciclo normal de suas operações. As 

demonstrações financeiras individuais e consolidadas da Companhia foram preparadas com base na continuidade operacional, que

pressupõe que a Companhia conseguirá cumprir suas obrigações de pagamentos pelo prazo mínimo de doze meses após a data-base 

base das demonstrações financeiras. Todos os valores apresentados nestas demonstrações financeiras estão expressos em milhares de 

reais, exceto quando indicado de outra forma. 2.3 Resumo das políticas contábeis materiais: 2.3.1 Base de consolidação: As 

demonstrações financeiras consolidadas da Companhia incluem as demonstrações financeiras individuais da controladora, de suas

controladas diretas e indiretas. A Companhia controla uma entidade quando está exposta ou tem direito a retornos variáveis decorrentes 

de seu envolvimento com a entidade e tem a capacidade de interferir nesses retornos devido ao poder que exerce sobre a entidade. A 

existência e os efeitos de potenciais direitos de voto, que são atualmente exercíveis ou conversíveis, são levados em consideração ao 

avaliar se a Companhia controla outra entidade. As controladas são integralmente consolidadas a partir da data em que o controle é 

transferido e deixam de ser consolidadas a partir da data em que o controle cessa. As práticas contábeis foram aplicadas de maneira

uniforme em todas as controladas incluídas nas demonstrações financeiras consolidadas da Companhia. Na consolidação, saldos e 

transações intra-grupo, e quaisquer receitas ou despesas não realizadas derivadas de transações intra-grupo, são eliminados (Nota 9).

O ESTADO DE S. PAULO SEXTA-FEIRA, 13 DE MARÇO DE 2026 ECONOMIA&NEGÓCIOS B7

CÂMARA MUNICIPAL DE ARUJÁ
ESTADO DE SÃO PAULO

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 01/26 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA GESTÃO DE MÍDIAS SOCIAIS E PRODUÇÃO DE VÍDEOS SOB 
DEMANDA. Disputa: dia 30/03/26 às 9h. Edital através do site oficial da 
Câmara https://www.camaraaruja.sp.gov.br ou www.novobbmnet.com.br. 
Maiores informações pelo e-mail pregao@camaraaruja.sp.gov.br. C.M.A./SP, 
12/03/26. Wagner José da Silva - Pregoeiro. Publique-se.

EDITAL

Procuro o cessionário Sr. Diran Mosditchian e/ou os responsáveis pelo terreno nº 05-A da Rua 

01 – LE do Cemitério São Paulo, para tratar de autorização de exumação do corpo de Macruhy 

Gureghian de Moumdjian, falecida em 17/04/2009, sepultada em 18/04/2009. Favor entrar em 

contato com Vartan Moumdjian pelo telefone (11)998984998 ou e-mail  vartanm@uol.com.br

Eco Securitizadora de Direitos
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310

Edital de Primeira Convocação para Assembleia Geral de Titulares de Certificados 

de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (Primeira) e 2ª (Segunda) Séries da 

94ª (Nonagésima Quarta) Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio 

da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª (Primeira)  
e 2ª (Segunda) Séries da 94ª emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. 
(“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 15.2.2., e seguintes, do 
“Termo de Securitização de Créditos do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio das 1ª e 2ª Séries da 94ª Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio 
S.A. Lastreado em Créditos do Agronegócio devidos pela Destilaria de Álcool Libra Ltda.” (“Termo de 
Securitização”), conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro 
de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 1ª (Primeira) convocação em 
Assembleia Especial de Investidores (“Assembleia”), a realizar-se no dia 06 de abril de 2026, às 10:15 
horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, 
administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA 
devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora, para 
deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do 
Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), apresentadas pela Emissora, 
acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativas ao exercício social findo em 30 de 
setembro de 2025, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 60, as quais não apresentam 
ressalvas. Ficam os senhores Titulares de CRA cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da Resolução 
CVM nº 60, as demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada podem 
ser consideradas automaticamente aprovadas caso Assembleia, em segunda convocação, não seja 
instalada em virtude do não comparecimento de investidores. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas 
e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais 
aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia de Titulares de CRA instalar-se-á em 1ª (Primeira) convocação com 
a presença de Titulares de CRA que representem, no mínimo, a maioria dos CRA em Circulação, nos 
termos da cláusula 15.3 do Termo de Securitização. Ainda, as matérias serão aprovadas, em primeira 
convocação, por Titulares de CRA em Circulação que representem, no mínimo, a maioria simples dos CRA 
em Circulação, nos termos da cláusula 15.10 do Termo de Securitização; (ii) Nos termos da Resolução CVM 
60, o Titular de CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos 
listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Será 
admitida a apresentação dos documentos referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser 
realizado por meio de plataforma eletrônica; (iii) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §1º e 2º do 
artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, para assembleia@ecoagro.agr.br e assembleias@pentagonotrustee.com.br, 
cópia dos seguintes documentos: 1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa 
jurídica, cópia de atos societários, devidamente registrados, e documentos que comprovem a representação 
do titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do último regulamento consolidado do fundo e do 
estatuto ou contrato social do seu administrador, além da documentação societária, devidamente registrada, 
outorgando poderes de representação; e 4. quando for representado por procurador, tão somente a 
procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições 
legais. (iv) Após o horário de início da Assembleia, os Titulares de CRA que tiverem sua presença verificada 
em conformidade com os procedimentos acima detalhados, poderão proferir seu voto na plataforma 
eletrônica de realização da Assembleia, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo para fins de 
apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via instrução de voto a distância.

São Paulo, 13 de março de 2026

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ − ΙΧΕΣΠ
ΧΝΠϑ Ν° 56.577.059/0006−06

ΧΟΜΠΡΑ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΦΦΜ 3432/2026
Α Φυνδαο Φαχυλδαδε δε Μεδιχινα, εντιδαδε δε διρειτο πριϖαδο σεm φινσ λυχρατιϖοσ, πορ mειο δο Dεπαρταmεντο δε Χοντρατοσ ε Χοmπρασ, 
σιτυαδο να Αϖενιδα Dρ. Αρναλδο, 251 � Χερθυειρα Χσαρ, Σο Παυλο � ΣΠ, τορνα πβλιχα α αβερτυρα δο προχεσσο δε χοmπρα, δο τιπο ΜΕΝΟΡ 
ΠΡΕ∩Ο ΠΟΡ ΙΤΕΜ παρα χοντραταο δε εmπρεσα εσπεχιαλιζαδα νο φορνεχιmεντο δε ΜΟΝΙΤΟΡ ΠΟΡΤΑΤΙΛ DΕ ΡΑDΙΑ∩℘Ο χυϕοσ δεταληεσ 
εστο δισπονϖεισ νο σιτε δο ΙΧΕΣΠ (ωωω.ιχεσπ.οργ.βρ), ε θυε σερ〈 ρεγιδο πελο Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ ε Χοντραταο δα ΦΦΜ.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1019988-16.2024.8.26.0562 O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Santos, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciana Castello Chafick Miguel, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a(o) COMPANHIA DE MELHORAMENTOS PRAIA DO JOSÉ MENINO, CNPJ 51.069.565/0001-
66, com endereço à Ligação Elétrica, 18, Setor Morro do José Menino, José Menino, CEP 11015-147, Santos - SP, que 
lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Igor Gonçalves Machoshvili. Encontrando-se o 
réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. 
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santos, 
aos 23 de fevereiro de 2026. K-13e14/03
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celular para o QR Code acima.

Extrato de publicação prorrogação 1º TERMO CONTRATO Nº 01/2025   – Empresa: 
CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEE; objeto: Cooperação 
Recíproca entre as partes, visando o desenvolvimento de atividades para promoção 
da integração ao mercado de trabalho, de acordo com a Constituição Federal (Art. 
203, Inciso III e Art. 214, Inciso IV), através da operacionalização de programas de 
Estágio de Estudantes. Prorrogaçao de 12 meses com efeito a 02/04/2026. Valor 
contrato: R$ 3.813,60. Mantem-se demais Clausulas. Data Assinatura: 12/03/2026. 
Lucas Gibin Seren – Presidente Codevar.  Barretos, 12 de março de 2026.

ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS 
DO ESTADO DE SÃO PAULO - OCESP

CNPJ 63.057.855/0001-79

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
A Organização das Cooperativas do Estado de São Paulo - OCESP, com endereço na Rua Treze de 
Maio, 1.376, Bela Vista, São Paulo - Capital, CEP 01327-002, por seu Presidente Edivaldo Del 
Grande, com domicílio profissional no endereço supracitado, no uso de suas atribuições conferidas 
pelo Estatuto Social, convoca as cooperativas filiadas, devidamente regulares, para participarem da 
Assembleia Geral Ordinária, através de seus presidentes (delegados), que será realizada em  
15 de abril de 2026, em sua sede no endereço acima, às 13h00 (treze horas), em primeira 
convocação, com a maioria dos delegados de cooperativas registradas, regulares e filiadas, e em 
segunda convocação às 14h00 (quatorze horas), com quórum mínimo de 20 delegados de 
cooperativas filiadas, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia:
1) Prestação de Contas do Conselho Diretor, compreendendo Balanço Patrimonial do Exercício de 
2025, Relatório de Gestão, Parecer do Conselho Fiscal e Parecer da Auditoria Independente;
2) Eleição do Conselho Diretor para o mandato de 4 anos (2026 a 2030);
3) Eleição do Conselho Fiscal para o mandato de 4 anos (2026 a 2030).
Observações:
Nota 1. Somente cooperativas filiadas e que estejam regulares na OCESP poderão se fazer 
representar na Assembleia Geral Ordinária, através de seu Presidente na qualidade de Delegado 
(Artigo 11, inciso I, Artigo 12, incisos I a III e Artigo 39, todos do Estatuto Social da OCESP).
Nota 2. Somente poderão concorrer às eleições do Conselho Diretor e Conselho Fiscal as chapas 
previamente e tempestivamente inscritas e devidamente homologadas em prazo hábil pela 
Comissão Eleitoral, sendo uma chapa para cada um dos referidos órgãos.
Nota 3. É expressamente vetado o voto por procuração (Artigo 12, inciso I do Estatuto Social da 
OCESP).
Nota 4. Conforme o Artigo 20, §1º do Estatuto Social da OCESP, nos respectivos impedimentos, o 
Presidente da Cooperativa - Delegado Nato nas Assembleias Gerais da OCESP - será representado 
pelo substituto legal, assim entendido 1 (um) dos demais dirigentes eleitos em Assembleia Geral da 
Cooperativa, nos moldes do respectivo Estatuto Social.
Nota 5. O credenciamento do substituto legal (delegado) deve ocorrer com, no mínimo, 5 dias de 
antecedência da Assembleia, o que poderá ser feito mediante envio de carta de indicação à OCESP, 
cujo modelo será fornecido mediante solicitação pelo e-mail: atendimento@ocesp.coop.br. A referida 
carta deverá ser assinada pelo Presidente da Cooperativa (assinatura idêntica a dos documentos 
constantes no cadastro do Sistema OCESP).
Nota 6. A Cooperativa deve manter seu cadastro atualizado na OCESP.
Nota 7. A Cooperativa deve confirmar sua participação na Assembleia até o dia 10/04/2026, e enviar 
juntamente cópia da última ata de eleição, devidamente arquivada na Junta Comercial do Estado 
(Artigo 12, §1º e §2º do Estatuto Social da OCESP), através do e-mail atendimento@ocesp.coop.br.
Nota 8. O direito de voto em assembleia é restrito ao presidente/delegado de cooperativa filiada.
Nota 9. A referida eleição será realizada por escrutínio secreto, haja vista previsão legal no Artigo 
105, § 5º da Lei 5.764/1971.
Dúvidas e/ou esclarecimentos sobre o rito da Assembleia Geral Ordinária deverão ser encaminhados 
pelo e-mail: atendimento@ocesp.coop.br.

São Paulo, 11 de março de 2026
EDIVALDO DEL GRANDE

Presidente

ROMINOR - COMÉRCIO, EMPREENDIMENTOS 
E PARTICIPAÇÕES S.A.

CNPJ - 84.696.814/0001-00 - NIRE nº 35.300.135.237
Ata Resumida do Extrato da Reunião do Conselho de administração

1. Data, hora e local: 03.02.2026 - 9h00, na Rodovia Luiz de Queiroz (SP-304), km 141,5, Sala 3, em Santa Bárbara 
d’Oeste, Estado de São Paulo. 2. Deliberações: 2.1. Aprovaram, “ad referendum” da Assembleia Geral de Acionistas, 
nos termos do Art. 204 da Lei 6.404/76 e do Art. 20, Item 6, Alínea “a”, do Estatuto Social da Companhia, a proposta 
da Diretoria de declaração de dividendos mínimos obrigatórios, no valor de R$ 3.881.773,90, na proporção de 
R$ 0,615680480 por ação, a serem pagos aos acionistas na data de 10 de fevereiro de 2026, sem incidência de juros 
ou correção monetária, autorizando a Diretoria da Companhia a tomar todas as medidas necessárias para a efetivação 
da presente deliberação. 3. Encerramento: Esta ata foi lida, aprovada e assinada por todos os participantes. Aviso: 
A presente ata é feita na forma resumida. A íntegra está disponível no endereço eletrônico do Jornal Estado de São 
Paulo (https://www.estadao.com.br/). Santa Bárbara d’Oeste, 03 de fevereiro de 2026. Daiane Aparecida de Oliveira 
dos Santos - Secretária. JUCESP nº 88.968/26-1 em 10/03/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
Pelo presente edital, ficam convocadas todas as Santas Casas e hospitais Filantrópicos 
Associados ao SINDHOSFIL - SINDICATO DAS SANTAS CASAS DE MISERICÓRDIA E 
HOSPITAIS FILANTRÓPICOS DO ESTADO DE SÃO PAULO, de acordo com o inciso I do 
Artigo 24 do Estatuto dessa entidade patronal, devidamente credenciados, para participarem 
da Assembleia Geral Ordinária a ser realizada no dia 26/03/2026 às 14h00 em primeira 
convocação e às 14h30 em segunda convocação, a ser realizada on-line através da 
plataforma do Microsoft ZOOM. As credenciais de voto e o e-mail do participante deverão 
ser encaminhados para o e-mail: juridico2@sindhosfil.com.br. Esta AGO tem por objetivo 
discutirem a seguinte ordem: a) Fixação de Receita para o exercício de 2026; b) Aprovação 
de Proposta Orçamentária para o exercício de 2026; c) Demais deliberações.

São Paulo, 12 de março de 2026
EDISON FERREIRA DA SILVA

Presidente

Fábrica de Papel e Papelão 
Nossa Senhora da Penha S.A.

C.N.P.J. 49.912.199/0001-13
Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária - Convocação

Convocamos os Srs. Acionistas desta Sociedade a se reunirem em AGO/AGE, a realizar-se no dia 11/04/2026, 
às 10:00h, na sede social da Sociedade, a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: AGO: a) Leitura, 
discussão e votação do relatório da Administração, Balanço Patrimonial e Demonstrações Financeiras relativas ao 
exercício findo de 31/12/2025; b) Destinação do Lucro Líquido do Exercício; c) Pagamento de Dividendos; 
d) Instalação do Conselho Fiscal e eleição dos membros titulares e seus suplentes, se deliberado. AGE: 
a) Aumento do Capital Social e consequente alteração do Art. 6º do Estatuto Social. A partir da data desta 
publicação, estarão disponíveis aos acionistas na sede social da Sociedade cópias do relatório da Administração, 
Balanço Patrimonial e Demonstrações Financeiras relativas ao exercício findo em 31/12/2025, as quais também 
serão encaminhadas através do e-mail de cada acionista.

Itapira, 11 de Março de 2026
Conselho de Administração

ΣΙΝDΙΧΑΤΟ DΟΣ ΕΜΠΡΕΓΑDΟΣ ςΕΝDΕDΟΡΕΣ Ε ςΙΑϑΑΝΤΕΣ DΟ ΧΟΜ⊃ΡΧΙΟ ΝΟ ΕΣΤΑDΟ DΕ 
Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ − ΕDΙΤΑΛ DΕ ΧΟΝςΟΧΑ∩℘Ο − ΑΣΣΕΜΒΛΕΙΑ ΓΕΡΑΛ ΕΞΤΡΑΟΡDΙΝℑΡΙΑ 

Χονϖοχαο νιχα (δασ 8η00 ◊σ 14η00) − Πελο πρεσεντε εδιταλ φιχαm χονϖοχαδοσ οσ Εmπρεγαδοσ 

ςενδεδορεσ ε ςιαϕαντεσ δα εmπρεσα ΣΟΥΖΑ ΧΡΥΖ ΛΤDΑ., ΧΝΠϑ ν≡ 33.009.911/0306−31; 

ΣΟΥΖΑ ΧΡΥΖ ΛΤDΑ., ΧΝΠϑ ν≡ 33.009.911/0481−74; ΣΟΥΖΑ ΧΡΥΖ ΛΤDΑ., ΧΝΠϑ ν≡ 33.009.911/0524−49; 

ΣΟΥΖΑ ΧΡΥΖ ΛΤDΑ., ΧΝΠϑ ν≡ 33.009.911/0522−87; ΣΟΥΖΑ ΧΡΥΖ ΛΤDΑ., ΧΝΠϑ ν≡ 33.009.911/0521−04; 

ΣΟΥΖΑ ΧΡΥΖ ΛΤDΑ., ΧΝΠϑ ν≡ 33.009.911/0535−00; ΣΟΥΖΑ ΧΡΥΖ ΛΤDΑ., ΧΝΠϑ ν≡ 33.009.911/0331−42; 

ΣΟΥΖΑ ΧΡΥΖ ΛΤDΑ., ΧΝΠϑ ν≡ 33.009.911/0530−97; ΣΟΥΖΑ ΧΡΥΖ ΛΤDΑ., ΧΝΠϑ ν≡ 33.009.911/0538−44, 

ασσοχιαδοσ ου νο ασσοχιαδοσ δεστε Σινδιχατο, ε εm πλενο γοζο δε σευσ διρειτοσ σινδιχαισ παρα 

παρτιχιπαρεm δα Ασσεmβλεια α σερ ρεαλιζαδα νο δια 23 δε mαρο δε 2026, δασ 08η00 ◊σ 14η00 

εm χονϖοχαο νιχα, νο ενδερεο ελετρνιχο: ηττπ://ασσεmβλεια.γρτσδιγιταλ.χοm.βρ/σινδϖενδσπ, 

α φιm δε δελιβεραρεm σοβρε α σεγυιντε �Ορδεm δο Dια�: α) λειτυρα, δισχυσσο ε δελιβεραο σοβρε 

α προποστα δε αχορδο χολετιϖο, σοβρε ασ νοϖασ χονδι⌡εσ δε τραβαληο ε χονσεθυεντε χονχεσσο 

δε ποδερεσ αο Σινδιχατο παρα συα ασσινατυρα. Σο Παυλο, 13 δε mαρο δε 2026.

Μαρια Νειδε Χαρδοσο δε Χαρϖαληο − Πρεσιδεντε

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ − ΙΧΕΣΠ
ΧΝΠϑ Ν° 56.577.059/0006−06

ΦΡΑΧΑΣΣΟ

ΧΟΜΠΡΑ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΦΦΜ 3321/2026
ΧΟΝΤΡΑΤΑ∩℘Ο DΙΡΕΤΑ�ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕ ΧΟΜΠΡΑ ΦΦΜ ΡΣ Ν≡ 2226/2025

Dεχλαραmοσ α Χοντραταο συπραχιταδα χοmο φραχασσαδα, ποισ νενηυmα δασ προπονεντεσ ατινγιυ ο ϖαλορ ρεφερενχιαλ.

SINDICATO DOS PRÁTICOS DE FARMÁCIA E DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE DROGAS, 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS FARMACÊUTICOS DE SÃO PAULO - Edital de Convocação - 
O Presidente do sindicato supra, pelo presente edital, CONVOCA todos os associados da entidade 

em dia com suas obrigações sociais, para participarem da Assembleia Geral Extraordinária, a 

realizar-se no dia 18 de março de 2026, às 11h, em primeira convocação, na sede desta entidade à rua 

Conselheiro Furtado, 747, Liberdade, São Paulo/SP, capital, a fim de deliberarem sobre matérias da 

Ordem do Dia: a) nos termos do artigo 29, inciso IV do Estatuto Social da Entidade, aprovar a venda 

dos imóveis de propriedade desta entidade sindical, consubstanciadas em 19 unidades autônomas, 

localizadas no Edifício Daniel Martins Ferreira, situado no largo do Paissandu, nº 51, matriculadas 

junto ao 5º Cartório de Registro de Imóveis, sob números de matrícula 23.658, 23.659, 23.660, 23.661, 

23.662, 23.663, 23.664,23.665, 23.666, 23.667, 23.668, 23.669, 23.670, 23.671, 23.672, 23.673, 

23.674, 25.253 e 25.254. Em não havendo número legal de associados presentes para instalação 

da Assembleia em primeira convocação, a mesma será realizada em segunda convocação uma hora 

após, ou seja, 12h, com qualquer número de associados presentes. São Paulo, 13 de março de 2026.  

João Carlos Bascegas - Presidente.

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ
ΑΒΕΡΤΥΡΑ DΕ ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕ ΧΟΜΠΡΑ

Εντιδαδε Ξλαντρ⌠πιχα πριϖαδα σεm Ξνσ λυχρατιϖοσ, τορνα πβλιχα α αβερτυρα δε προχεσσο δε χοντραταο, 

χοm βασε εm σευ Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ, χυϕοσ δεταληεσ εστο δισπονϖεισ νο σιτε (ωωω.φφm.βρ).

ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ
ΦΦΜ 0142/2026−00 − �DΙΣΠΟΣΙΤΙςΟ WΕΑΡΑΒΛΕ ΦΙΤΒΙΤ ΜΟDΕΛΟ ΙΝΣΠΙΡΕ 3, ΠΡΕΦΕΡΕΝΧΙΑΛΜΕΝΤΕ�

ΑDϑΥDΙΧΑ∩℘Ο � ΧΟΜΠΡΑΣ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΦΦΜ
ΦΦΜ 2023/2025−01 (ΡΧ 45.501) Λ ΣΙΛςΕΣΤΡΕ ΧΟΝΣΤΡΥΧΟΕΣ Ε ΡΕΦΟΡΜΑΣ ΠΡΕDΙΑΙΣ ΛΤDΑ, 

54.516.655/0001−46

ΦΦΜ 1637/2025−00 (ΡΧ 44.476) �ΓΕ ΗΕΑΛΤΗΧΑΡΕ DΟ ΒΡΑΣΙΛ ΧΟΜΕΡΧΙΟ Ε ΣΕΡςΙΧΟΣ ΠΑΡΑ 

ΕΘΥΙΠΑΜΕΝΤΟΣ ΜΕDΙΧΟ−ΗΟΣΠΙΤΑΛΑΡΕΣ ΛΤDΑ�, 00.029.372/0002−21 | �ΠΗΙΛΙΠΣ ΜΕDΙΧΑΛ 

ΣΨΣΤΕΜΣ ΛΤDΑ�, 58.295.213/001−78

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ − ΙΧΕΣΠ
ΧΝΠϑ Ν° 56.577.059/0006−06

ΧΟΜΠΡΑ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΙΧΕΣΠ/ΦΦΜ 3406/2026 � ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ � ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕ ΧΟΜΠΡΑ ΙΧΕΣΠ/ ΦΦΜ ΡΧ Ν≡ 8906/2026
Α ΦΦΜ/ΙΧΕΣΠ, εντιδαδε φιλαντρ⌠πιχα πριϖαδα σεm φινσ λυχρατιϖοσ, πορ mειο δο Dεπαρταmεντο Χοντρατοσ ε Χοmπρασ, σιτυαδο να Αϖενιδα  
Dρ. Αρναλδο, 251 � Χερθυειρα Χσαρ ,  Σο Παυλο � ΣΠ, τορνα πβλιχα α αβερτυρα δο προχεσσο δε χοmπρα, δο τιπο �ΜΕΝΟΡ ΠΡΕ∩Ο ΓΛΟΒΑΛ 
ΣΟΒ DΕΜΑΝDΑ� παρα χοντραταο δε εmπρεσα εσπεχιαλιζαδα νο φορνεχιmεντο �ΜΕDΙΧΑΜΕΝΤΟΣ� χυϕοσ δεταληεσ εστο δισπονϖεισ νο 
σιτε δο ΙΧΕΣΠ (ωωω.ιχεσπ.οργ.βρ), ε θυε σερ〈 ρεγιδο πελο Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ δα ΦΦΜ.
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Construtora Tenda S.A. - CNPJ/MF: 71.476.527/0001-35
Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras Individuais e Consolidadas

2.3.2 Moeda funcional e de apresentação: A moeda funcional da Companhia e de suas controladas é o Real, mesma moeda de 
preparação e apresentação das demonstrações financeiras individuais e consolidadas. Todas as demonstrações financeiras estão em 
milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma. 2.3.3 Principais Julgamentos contábeis e fontes de incertezas: Na preparação 
destas demonstrações financeiras, a Administração utilizou julgamentos, estimativas e premissas que afetam a aplicação das políticas 
contábeis da Companhia e os valores reportados dos ativos, passivos, receitas e despesas. Todas as estimativas e as premissas 
contábeis utilizadas pela Companhia estão de acordo com as normas contábeis aplicáveis e também de acordo com as Normas 
Internacionais de Relatórios Financeiros (“International Financial Reporting Standards - IFRS”) aplicáveis a entidades de incorporação 
imobiliária no Brasil e refletem as melhores estimativas disponíveis. As estimativas e premissas são revisadas de forma contínua. As 
revisões das estimativas são reconhecidas prospectivamente. Os resultados reais podem divergir dessas estimativas. As informações 
sobre as incertezas relacionadas às premissas e estimativas que possuem um risco significativo de resultar em um ajuste material nos 
saldos contábeis de ativos e passivos para o próximo exercício estão incluídos abaixo: a) Perdas estimadas com créditos de clientes e 
provisão para distratos: A Companhia revisa periodicamente suas premissas para constituição da perda de créditos esperadas e distratos, 
face à revisão dos históricos de suas operações correntes e melhoria de suas estimativas. O julgamento feito com base na perda histórica 
e esperada pode divergir do valor que será realizado, face às características singulares de cada cliente. Na nota 2.3.6.3 está descrita a 
forma desses cálculos. b) Provisões para demandas judiciais: A Companhia reconhece provisão para causas tributárias, trabalhistas e 
cíveis conforme detalhado na nota explicativa 16. A avaliação da probabilidade de perda inclui a avaliação das evidências disponíveis, a 
hierarquia das leis, as jurisprudências disponíveis, as decisões mais recentes nos tribunais e sua relevância no ordenamento jurídico, bem 
como a avaliação dos advogados externos. As provisões são revisadas e ajustadas para levar em conta alterações nas circunstâncias, 
tais como prazo de prescrição aplicável, conclusões de inspeções fiscais ou exposições adicionais identificadas com base em novos 
assuntos ou decisões de tribunais. Existem incertezas em relação à interpretação de regulamentos tributários complexos e ao valor e 
época de resultados tributáveis futuros. c) Custo orçado dos empreendimentos: Os custos orçados, compostos, principalmente, pelos 
custos incorridos e custos previstos a incorrer para o encerramento das obras, são regularmente revisados, conforme evolução das obras, 
e eventuais ajustes identificados com base nesta revisão são refletidos nos resultados da Companhia. O efeito de tais revisões nas 
estimativas afeta o reconhecimento da receita, conforme mencionado na nota 2.3.4(b.ii). 2.3.4 Reconhecimento de receitas, custos e 
despesas: a) Processo para reconhecimento da receita: No processo de reconhecimento da receita de contratos com clientes, foram 
adotados os preceitos introduzidos pelo CPC 47/IFRS15 contemplando as orientações do Ofício CVM/SNC/SEP 02/2018, aonde a 
transferência do controle do bem ou serviço contratado poderá ser evidenciada em um momento específico do tempo (“at a point in time”) 
ou ao longo do tempo (“over time”). Para definição da forma de apropriação da receita, é preciso verificar o cumprimento das obrigações 
de performance. Tal verificação se dá em cinco etapas: 1) identificação do contrato; 2) identificação das obrigações de desempenho;  
3) determinação do preço da transação; 4) alocação do preço da transação às obrigações de desempenho; 5) reconhecimento da receita. 
Nessa avaliação, o modelo de negócios da Companhia em sua totalidade refere-se às vendas integralmente repassadas para instituição 
financeira, nos empreendimentos em construção e também nos concluídos. No momento da assinatura do contrato de financiamento 
bancário, a titularidade é transferida para a instituição financeira, não cabendo mais à incorporadora qualquer risco de recebimento e/ou 
controle do ativo. Portanto, nesse momento se dá o cumprimento da obrigação de performance para o empreendimento. Abaixo fluxo 
financeiro do contrato: i) 10% a 20% pagos diretamente para incorporadora; e ii) 80% a 90% para instituição financeira. Na tabela abaixo, 
resumo do contrato celebrado na modalidade “financiamento na planta e concluídos”, partes envolvidas, garantias e riscos existentes:

Contrato Partes
Garantia Real 
 do Imóvel Risco de Crédito

Risco de 
 Mercado

Risco de 
 Distrato

Financiamento 
 Bancário

Incorporadora (Vendedora);  
Comprador e Instituição financeira  
(Credora fiduciária)

Instituição 
 financeira (IF)

10% a 20% da Incorporadora  
e 80% a 90% da  
Instituição financeira

Comprador e  
Instituição 
 financeira

Não aplicável. *

*  Em caso de inadimplemento pelo cliente, a IF poderá consolidar a propriedade em seu nome para posterior alienação do imóvel a 
terceiros, conforme procedimentos previstos no art. 27 da Lei 9.514/97. O valor arrecadado terá como objetivo principal a quitação do 
saldo devedor do cliente. (b) Apuração do resultado de incorporação e venda de imóveis: i) Nas vendas de unidades concluídas, o 
resultado é apropriado no momento em que a venda é efetivada com a transferência do controle desses bens, independentemente do 
prazo de recebimento do valor contratual. ii) Nas vendas de unidades não concluídas, são observados os seguintes procedimentos: • As 
receitas de vendas são apropriadas ao resultado quando houver a transferência contínua do controle para instituição financeira ou 
cliente (“over timer”), utilizando-se o método do percentual de conclusão de cada empreendimento, sendo esse percentual mensurado 
em razão do custo incorrido em relação ao custo total orçado dos respectivos empreendimentos. Nos casos que durante o período de 
aprovação do cliente junto à entidade financiadora houver indícios que o cliente não cumprirá com sua parte contratual é realizada a 
provisão para distrato do seu valor integral. • Os montantes das receitas de vendas reconhecidos que sejam superiores aos valores 
efetivamente recebidos de clientes, são registrados em ativo circulante ou ativo não circulante, na rubrica “Contas a receber de 
incorporação e serviços prestados”. Os montantes recebidos com relação à venda de unidades que sejam superiores aos valores 
reconhecidos de receitas, são contabilizados na rubrica “Obrigações por compra de imóveis e adiantamentos de clientes”; • A variação 
monetária, incidente sobre o saldo de contas a receber até a entrega das chaves, assim como o ajuste a valor presente do saldo de 
contas a receber, são apropriados ao resultado de incorporação; • e venda de imóveis quando incorridos, obedecendo ao regime de 
competência dos exercícios “pro rata temporis”; • O custo incorrido (incluindo o custo do terreno e demais gastos relacionados 
diretamente com a formação do estoque) correspondente às unidades vendidas é apropriado integralmente ao resultado de custo de 
incorporação na venda de imóveis. Para as unidades ainda não comercializadas, o custo incorrido é apropriado ao estoque (Nota 2.3.7); 
• Os encargos financeiros de contas a pagar por aquisição de terrenos e os diretamente associados ao financiamento da construção, 
são capitalizados e registrados aos estoques de imóveis a comercializar, e apropriados ao custo incorrido das unidades em construção 
até a sua conclusão e observando-se os mesmos critérios de apropriação do custo de incorporação imobiliária na proporção das 
unidades vendidas; • Os tributos incidentes e diferidos sobre a diferença entre a receita auferida de incorporação imobiliária e a receita 
acumulada submetida à tributação são calculados e refletidos contabilmente por ocasião do reconhecimento dessa diferença de receita; 
• Provisão para garantia é constituída para cobrir gastos com reparos em empreendimentos, o cálculo baseia-se em estimativa que 
considera o histórico dos gastos incorridos ajustados pela expectativa futura, exceto para controladas que operam com empresas 
terceirizadas, que são as próprias garantidoras dos serviços de construção prestados. O prazo de garantia oferecido é de cinco anos a 
partir da entrega do empreendimento. • Os gastos com corretagem são registrados no resultado na rubrica “Despesas com vendas” 
observando-se o mesmo critério adotado para o reconhecimento das receitas das unidades vendidas. Encargos relacionados com a 
comissão de venda pertencente ao adquirente do imóvel, não constituem receita ou despesa da Companhia. 2.3.5 Caixa e equivalentes 
de caixa e títulos e valores mobiliários. Caixa e equivalentes de caixa incluem substancialmente depósitos à vista e certificados de 
depósitos bancários compromissados, denominados em Reais, com alto índice de liquidez de mercado e vencimentos contratuais não 
superiores a 90 dias, e para os quais inexistem multas ou quaisquer outras restrições para seu resgate imediato, junto ao emissor do 
instrumento. Os equivalentes de caixa são classificados como ativos financeiros a valor justo por meio do resultado, onde sua variação 
tanto positiva como negativa afeta a demonstração de resultado. Os equivalentes de caixa são mantidos para atender compromissos de 
curto prazo. Os títulos e valores mobiliários incluem certificados de depósitos bancários, títulos públicos emitidos pelo Governo Federal, 
fundos de investimentos exclusivos e cauções, os quais são classificados a valor justo por meio de resultado. (Nota 10). 2.3.6 Contas a 
receber de incorporação e serviços prestados: 2.3.6.1 Contas a receber de imóveis, terrenos e serviços prestados: São apresentados 
aos valores presentes e de realização. A classificação entre ativo circulante e ativo não circulante é realizada com base no cronograma 
de vencimento das parcelas dos contratos. As parcelas em aberto são atualizadas com base no Índice Nacional da Construção Civil 
(INCC) para a fase de construção do projeto, e pelo Índice Geral de Preços de Mercado (IGP-M) ou Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA), após a data de entrega das chaves das unidades concluídas. 2.3.6.2 Ajuste a valor presente: O ajuste a valor presente 
é calculado entre o momento da assinatura do contrato e a liquidação do saldo devedor, utilizando uma taxa de desconto representada 
pela taxa média dos financiamentos obtidos pela Companhia, líquida do efeito inflacionário. A reversão do ajuste a valor presente, 
considerando-se que parte importante do contexto operacional da Companhia é a de financiar os seus clientes, é realizado, tendo como 
contrapartida o próprio grupo de receitas de incorporação imobiliária, de forma consistente com os juros incorridos sobre a parcela do 
saldo de contas a receber. 2.3.6.3 Perdas estimadas de créditos de liquidação duvidosa e provisão de distratos: A Companhia constitui 
perdas estimadas de créditos de liquidação duvidosa com base na abordagem prevista pelo CPC 48 e provisão de distratos para os 
clientes que tenham parcelas vencidas e a vencer, conforme premissas definidas pela Companhia para as perdas incorridas e 
esperadas. Exemplo: (a) atrasos no pagamento das parcelas; (b) condições econômicas nacionais desfavoráveis; entre outros. O 
reconhecimento dessa provisão é efetuado até o limite do saldo do cliente, a qual é reconhecida em função do percentual de andamento 
de obra, metodologia aplicada no reconhecimento da receita (Nota 2.3.4). Na constituição das perdas estimadas é utilizada uma matriz 
baseada na perda histórica e esperada, ou ajustada com bases em dados observáveis atuais para refletir as condições atuais e futuras 
desde que tais dados estejam disponíveis sem custo ou esforços excessivos. A Companhia avalia o risco de toda sua carteira de 
clientes, a fim de determinar quais os níveis de risco contidos. A Companhia constitui provisão para distratos para os clientes que 
apresentem intenções de formalização de distratos, ou estão com atraso há mais de 180 dias e risco de não concluírem o repasse. 
2.3.6.4 Cessão de recebíveis: A companhia tem como prática realizar a cessão de recebíveis, mantendo o ativo registrado. Em 
contrapartida, reconhece um passivo de cessão, bem como um ativo correspondente ao fundo de despesa e ao fundo de reserva, 
ambos classificados em ‘Outros Ativos’. Adicionalmente, os juros decorrentes da cessão são reconhecidos como despesa financeira no 
resultado. 2.3.7 Imóveis a comercializar: (i) Terrenos para futuras incorporações: A Companhia e suas controladas adquirem terrenos 
para futuras incorporações, com condições de pagamento em moeda corrente ou por intermédio de permuta. Os terrenos adquiridos 
por intermédio de operações de permuta são registrados ao valor justo, das unidades a serem entregues e a receita e o custo são 
reconhecidos seguindo os critérios descritos na Nota 2.3.4. A classificação de terrenos entre o ativo circulante e ativo não circulante é 
realizada pela Administração com base na expectativa de prazo do lançamento dos empreendimentos imobiliários que é revisada 
periodicamente. (ii) Imóveis em construção: Os imóveis são demonstrados ao custo de construção, e reduzidos por provisão quando tal 
valor exceder seu valor líquido realizável. No caso de imóveis em construção, a parcela em estoque corresponde ao custo incorrido das 
unidades ainda não comercializadas. O custo incorrido compreende os gastos com construção (materiais, mão de obra própria ou 
contratada de terceiros e outros relacionados), os custos de legalização do terreno e empreendimento, os custos com terrenos e os 
encargos financeiros aplicados no empreendimento incorridos durante a fase de construção. Os encargos financeiros relativos aos 
recursos utilizados na construção dos empreendimentos imobiliários, são capitalizados. Portanto, inclui-se a correção monetária desses 
itens quando houver. Os encargos de empréstimos captados pela controladora vinculados a projetos de suas controladas são 
capitalizados na rubrica de investimento (Nota 9) e sua realização (apropriação ao resultado) é incluída no custo dos imóveis vendidos 
no consolidado. 2.3.8 Instrumentos financeiros: Abaixo quadro com as principais práticas contábeis aplicadas para:

Ativos e passivos financeiros não derivativos:

Reconhecimento
Todos os outros ativos e passivos financeiros são reconhecidos na data da negociação quando a Companhia 
se tornar parte das disposições contratuais do instrumento.

Desreconhecimento

Ativo Financeiro: Ocorre quando os direitos contratuais aos fluxos de caixa do ativo expiram, ou quando a 
Companhia transfere os direitos ao recebimento dos fluxos de caixa contratuais na qual substancialmente 
todos os riscos e benefícios da titularidade do ativo financeiro são transferidos. Qualquer participação que seja 
criada ou retida pela Companhia em tais ativos financeiros transferidos, é reconhecida como um ativo ou 
passivo separado.
Passivo Financeiro: Ocorre quando sua obrigação contratual é retirada (por pagamento ou contratualmente), 
cancelada ou expirada

Compensação
Os ativos ou passivos financeiros são compensados e o valor líquido apresentado no balanço patrimonial 
quando a Companhia tenha atualmente um direito legalmente executável de compensar os valores e tenha a 
intenção de liquidá-los em uma base líquida ou de realizar o ativo e liquidar o passivo simultaneamente.

Ativos Financeiros não derivativos

Classificação e 
 Mensuração

Custo Amortizado: Mantido para o recebimento dos Fluxos de caixa contratuais até o fim do contrato e tão 
somente do recebimento de principal e juros em datas especificas, para mensuração é utilizado o método da 
taxa efetiva de juros.

Valor justo: Quando o objetivo é permitir a gestão imediata do seu “caixa”, de forma a ter a liberdade para 
venda ou não de seu ativo. Esses ativos são mantidos para receber fluxos de caixa contratuais.

Impairment

Avaliação feita para todos ativos financeiros classificado como custo amortizado.
Mensurado como a diferença entre o valor presente dos fluxos de caixa futuros estimados, descontados à taxa 
de juros original dos ativos financeiros e seu valor contábil, sendo sua diferença reconhecida no resultado do 
exercício.

Passivos Financeiros não derivativos

Classificação e 
 Mensuração

Valor Justo: São mensurados por meio do resultado quando do reconhecimento inicial e de forma irrevogável 
eliminarem ou reduzirem diferenças entre ganhos e perdas dos descasamentos que ocorreria na mensuração 
de ativos e passivos.

Custo Amortizado: São classificados e mensurados inicialmente pelo valor justo deduzidos de quaisquer 
custos de transação diretamente atribuíveis. Após o reconhecimento inicial, esses passivos financeiros são 
mensurados pelo custo amortizado utilizando o método da taxa efetiva de juros.

Instrumentos financeiros derivativos, incluindo contabilidade de hedge

Os instrumentos financeiros derivativos designados em operações de hedge são inicialmente reconhecidos ao valor justo na data da 
contratação do derivativo, sendo reavaliados subsequentemente também ao valor justo. Os derivativos são apresentados como ativos 
financeiros quando o valor justo do instrumento for positivo, e como passivos financeiros quando o valor for negativo. 
Quaisquer ganhos ou perdas resultantes de mudanças no valor justo durante o exercício são reconhecidos no patrimônio líquido em 
outros resultados abrangentes e posteriormente reclassificada para o resultado quando o item objeto de hedge for realizado.

2.3.9 Investimentos em participações societárias: Os investimentos nas participações societárias são registrados na controladora pelo
método de equivalência patrimonial. Quando a participação da Companhia nas perdas das investidas iguala ou ultrapassa o valor do 
investimento, a Companhia reconhece a parcela residual na rubrica “Provisão para perda com investimentos”, uma vez que assume 
obrigações e efetua pagamentos em nome dessas sociedades. Para isso, a Companhia constitui provisão no montante considerado 
adequado para suprir as obrigações da investida (Nota 9). 2.3.10 Imobilizado e intangível: Os imobilizados e intangíveis são registrados 
ao custo de aquisição, líquido de depreciação/amortização acumulada e/ou perdas acumuladas por redução ao valor recuperável, se
aplicável. Um item de imobilizado ou intangível é baixado quando vendido ou se nenhum benefício econômico-futuro for esperado do seu 
uso ou venda eventual. Ganho ou perda resultante da baixa do ativo (calculado como sendo a diferença entre o valor líquido da venda e 
o valor contábil do ativo) são incluídos na demonstração do resultado, no exercício em que o ativo for baixado. As depreciações e 
amortizações são calculadas com base no método linear, tomando-se a vida útil estimada dos ativos (Nota 7 e 8). A Companhia avalia, 
ao fim de cada exercício, o valor recuperável de seus imobilizados e intangíveis e se houver indicação de perdas são reconhecidas no 
resultado do exercício. 2.3.11 Obrigações por compra de imóveis e adiantamentos de clientes por permuta: As obrigações na aquisição 
de imóveis são reconhecidas pelos valores correspondentes às obrigações contratuais assumidas. Em seguida, são apresentados pelo 
custo amortizado, isto é, acrescidos, quando aplicável, de encargos e juros proporcionais ao exercício incorrido (“pro rata temporis”), 
líquido do ajuste a valor presente. As obrigações relacionadas com as operações de permutas de terrenos por unidades imobiliárias 
apurado pelo valor do metro quadrado definido entre as partes no momento da negociação, são demonstradas ao valor justo das 
unidades a serem entregues. 2.3.12 Impostos Correntes: A Companhia e suas controladas apuram seus principais impostos, conforme 
detalhado a seguir:

Tributo Lucro Real Lucro Presumido
Regime Especial de 

 Tributação (1% e 4%)

Imposto de Renda
Alíquotas de 15% mais 10%  

pelo excedente de 240 mil

Razão de 8% sobre as receitas brutas, 
 dessa base aplicando-se as alíquotas 

 de 15% e adicional de 10%.

Alíquota de 0,31% e 1,26% sobre 
 os recebimentos das vendas

Contribuição Social Alíquota de 9%
Razão de 12% sobre as receitas brutas, 

 e dessa base aplica-se a alíquota  
de 9%

Alíquota 0,16% e 0,66% sobre os 
 recebimentos das vendas

PIS sobre a receita
operacional bruta.

Base Receita bruta menos 
 créditos (*) 1,65%

0,65%
Alíquota 0,09% e 0,37% sobre os 

 recebimentos das vendas

COFINS sobre a receita
 operacional bruta.

Base Receita bruta menos 
 créditos (*) 7,6%

3%
Alíquota 0,44% e 1,71% sobre os 

 recebimentos das vendas

* Créditos apurados com base em alguns custos e despesas incorridas.
2.3.13 Impostos Diferidos: O imposto diferido é reconhecido com relação: a) Às diferenças temporárias entre os valores de ativos e 
passivos registrados para fins contábeis e os correspondentes valores usados para fins de tributação; e b) Os prejuízos fiscais, cujo
reconhecimento ocorre na extensão em que seja provável que o lucro tributável dos próximos anos esteja disponível para ser usado na 
compensação do ativo fiscal diferido, com base em projeções de resultados elaboradas e fundamentadas em premissas internas e em 
cenários econômicos futuros que possibilitam a sua utilização total ou parcial, mediante a constituição de um ativo. Periodicamente, os 
valores contabilizados são revisados e os efeitos, considerando os de realização ou liquidação, estão refletidos em consonância com o 
disposto na legislação tributária. O imposto de renda diferido sobre prejuízos fiscais acumulados não possui prazo de prescrição, porém 
a sua compensação é limitada a 30% do montante do lucro tributável de cada exercício. Os impostos e contribuições diferidos ativos e 
passivos são apresentados pelo montante líquido no balanço patrimonial quando há o direito legal e a intenção de compensá-los quando 
da apuração dos tributos correntes, relacionados com a mesma entidade legal e mesma autoridade fiscal. 2.3.14 Plano de opção de 
compra de ações: A Companhia oferece aos empregados e administradores, devidamente aprovado pelo Conselho de Administração, 
dois planos de remunerações com base em ações (“stock options” e “stock grant”), segundo o qual recebe os serviços como 
contraprestações das opções de compra de ações outorgadas. O valor justo das opções é estabelecido na data da outorga, sendo que o 
mesmo é reconhecido como despesa no resultado do exercício (em contrapartida ao patrimônio líquido), à medida que os serviços são 
prestados pelos empregados e administradores. Em uma transação liquidada, para os títulos patrimoniais em que o plano é modificado, 
uma despesa mínima é reconhecida e corresponde às despesas como se os termos não tivessem sido alterados. Uma despesa adicional 
é reconhecida para qualquer modificação que aumenta o valor justo total das opções outorgadas, ou que de outra forma beneficia o 
funcionário, mensurada na data da modificação. Em caso de cancelamento de um plano de opção de compra de ações, o mesmo é 
tratado como se tivesse sido outorgado na data do cancelamento, e qualquer despesa não reconhecida do plano, é reconhecida 
imediatamente. Porém, se um novo plano substitui o plano cancelado, e o mesmo é designado um plano substituto na data de outorga, o 
plano cancelado e o novo plano são tratados como se fossem uma modificação ao plano original, conforme mencionado anteriormente.
A Companhia revisa, anualmente, suas estimativas da quantidade de opções que terão seus direitos adquiridos, considerando as 
condições de aquisição não relacionadas ao mercado e as condições por tempo de serviço. A Companhia reconhece o impacto da 
revisão das estimativas iniciais, se houver, na demonstração do resultado, com contrapartida no patrimônio líquido. 2.3.15 Provisões para 
demandas judiciais e redução de ativos não financeiros: As provisões são registradas quando julgadas prováveis e com base nas 
melhores estimativas do risco envolvido. As provisões constituídas referem-se principalmente a: (i) Provisão para demandas judiciais: A 
Companhia é parte de diversos processos judiciais e administrativos. Provisões são constituídas para todas as demandas referentes a 
processos judiciais cuja expectativa de perda é provável. Os passivos contingentes avaliados como de perdas possíveis são apenas 
divulgados em nota explicativa e os passivos contingentes avaliados como de perdas remotas não são provisionados e nem divulgados.
(ii) Provisão para redução ao valor recuperável de ativos não financeiros: Anualmente e quando evidências de perda de valor recuperável 
dos ativos são identificadas, e o valor contábil líquido excede o valor recuperável, é constituída provisão para deterioração, ajustando o 
valor contábil líquido ao valor recuperável. Os ativos intangíveis com vida útil indefinida têm a recuperação do seu valor testada anualmente 
independentemente de haver indicadores de perda de valor, pela comparação com o valor de realização mensurado por meio de fluxos 
de caixa descontados ao seu valor presente, utilizando uma taxa de desconto antes dos impostos, que reflita o custo médio ponderado
do capital da Companhia. 2.3.16 Dividendos: A proposta de distribuição de dividendos é efetuada pela Administração e se estiver dentro 
da parcela equivalente ao dividendo mínimo obrigatório é registrada como passivo circulante na rubrica “Dividendos a pagar”, por ser 
considerada como uma obrigação legal prevista no Estatuto Social da Companhia. 2.3.17 Lucro por ação básico e diluído: O cálculo 
básico do resultado por ação é feito por meio da divisão do lucro líquido ou prejuízo líquido do exercício, atribuído aos detentores de ações 
ordinárias da Companhia, pela quantidade média ponderada de ações ordinárias em circulação durante o exercício. O resultado diluído 
por ação é calculado da mesma maneira que o básico, porém acrescido pela quantidade média ponderada de ações ordinárias que 
seriam emitidas na conversão de todas as ações ordinárias potenciais diluídos em ações ordinárias, em casos de prejuízo, não existem 
efeitos dilutivos. 2.3.18 Ações em Tesouraria: Ações em tesouraria são reconhecidas ao valor de compra mais custos atribuídos e 
registrados em conta redutora do patrimônio líquido. Nenhum ganho ou perda é reconhecido na demonstração do resultado na compra, 
venda, emissão ou cancelamento dos instrumentos patrimoniais próprios da Companhia, sendo o resultado da operação reconhecido na
conta de reserva de lucros. 2.3.19 Informações por segmento: Um segmento operacional é um componente da Companhia que 
desenvolve atividades do negócio das quais pode obter receitas e incorrer em despesas. Todos os resultados operacionais dos segmentos 
operacionais são revistos frequentemente pela Administração para a tomada de decisões sobre os recursos a serem alocados ao 
segmento e para avaliação de seu desempenho. Os resultados de segmentos que são reportados à Administração incluem itens 
diretamente atribuíveis ao segmento, bem como aqueles que podem ser alocados em bases razoáveis. 2.4 Demonstrações do valor 
adicionado (“DVA”): Essa demonstração tem por finalidade evidenciar a riqueza criada pela Companhia e sua distribuição durante 
determinado exercício e é apresentada pela Companhia, conforme requerido pela legislação societária brasileira, como parte de suas 
demonstrações contábeis individuais e como informação suplementar às demonstrações contábeis consolidadas, pois não é uma 
demonstração prevista nem obrigatória conforme as IFRSs. A DVA foi preparada com base em informações obtidas dos registros 
contábeis que servem de base de preparação das demonstrações contábeis e seguindo as disposições contidas no CPC 09 
-Demonstração do Valor Adicionado.

Declaração dos Diretores sobre o Relatório dos Auditores Independentes

Os Diretores da Construtora Tenda S.A., inscrita no Ministério da Fazenda sob o CNPJ nº 71.476.527/0001-35, com sede na Rua Boa Vista, 280, 8º/9º andar, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, declaram, para os fins do disposto no artigo 27 da Resolução 
CVM nº 80, de 29 de março de 2022, conforme alterada, que reviram, discutiram e concordam com as opiniões expressas no relatório dos auditores independentes sobre as demonstrações financeiras do exercício findo em 31 de dezembro de 2025. 

São Paulo, 05 de março de 2026
Construtora Tenda S/A

A Diretoria

Aviso

As demonstrações financeiras apresentadas são demonstrações financeiras resumidas e não devem ser consideradas isoladamente para a tomada de decisão. O entendimento da situação financeira e patrimonial da companhia demanda a leitura das demonstrações financeiras 
completas auditadas, elaboradas na forma da legislação societária e da regulamentação contábil aplicável. As demonstrações financeiras completas auditadas, incluindo o respectivo relatório do auditor independente, estão disponíveis nos seguintes endereços eletrônicos:
a) https://www.estadao.com.br/; b) https://ri.tenda.com/; c) https://www.gov.br/cvm/pt-br; d) https://www.b3.com.br/pt_br/.

Declaração dos Diretores sobre as Demonstrações Financeiras

Os Diretores da Construtora Tenda S.A., inscrita no Ministério da Fazenda sob o CNPJ nº 71.476.527/0001-35, com sede na Rua Boa Vista, 280 8º/9º andar, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, declaram para os fins do disposto no artigo 27 da Resolução CVM 
nº 80, de 29 de março de 2022, conforme alterada, que reviram, discutiram e concordam com as demonstrações financeiras do exercício findo em 31 de dezembro de 2025. 

São Paulo, 05 de março de 2026
Construtora Tenda S.A.

A Diretoria

Parecer do Conselho Fiscal Exercício Social 2025

Os membros do Conselho Fiscal, no desempenho de suas funções legais e estatutárias, manifestaram-se favoravelmente e sem ressalvas pela aprovação, em assembleia geral ordinária de acionistas, dos documentos relativos ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2025 a saber: Relatório 
de Administração e Demonstrações Financeiras da Companhia, acompanhadas das Notas Explicativas e do Parecer dos Auditores Independentes. O Parecer do Conselho Fiscal foi assinado por: José Luiz R. Carvalho, Fábio Antônio Pereira e Laércio Lampiasi. São Paulo, 05 de março de 2026.

Diretoria

Rodrigo Osmo - Diretor Presidente (CEO)
Luiz Mauricio de Garcia de Paula - Diretor Financeiro e de 

Relações com Investidores (CFO e DRI)
Renan Barbosa Sanches - Diretor de Operações (COO)

Fabricio Quesiti Arrivabene - Diretor Operacional
Alexandre Regis de Oliveira - Diretor Operacional

Daniela Ferrari Toscano de Britto - Diretora de Relações 
Institucionais

Alexandre Millen Grzegorzewski - Diretor Operacional
Rodrigo Fernandes Hissa - Diretor Operacional

Cristina Caresia Marques - Diretora de RH
Marcelo de Melo Buozi - Diretor Operacional

Weliton Luiz Costa Junior - Diretor Operacional
Amanda da Silva Bezerra - Diretor Operacional

André Luis Menegazzo Padilha - Diretor Operacional

Contador

Juliano Natalli
CRC 1SP279451

Conselho Administrativo

Cláudio José Carvalho de Andrade - Presidente do Conselho de Administração
Antonoaldo Grangeon Trancoso Neves - Membro do Conselho de Administração
Flavio Uchôa Teles de Menezes - Vice Presidente do Conselho de Administração

Mauricio Luis Luchetti - Membro do Conselho de Administração
Michele Corrochano Robert - Membro do Conselho de Administração

Marcos Duarte Santos - Membro do Conselho de Administração
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Eco Securitizadora de Direitos
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Primeira Convocação para Assembleia Geral de Investidores da 1ª (Primeira) e 

2ª (Segunda) Séries da 58ª (Quinquagésima Oitava) Emissão de Certificados de Recebíveis 
do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (primeira) e 
2ª (segunda) Séries da 58ª (quinquagésima oitava) Emissão da Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos 
da Cláusula 12.2 do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de 
Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª e 2ª Séries da 58ª Emissão da Eco Securitizadora de 
Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio Devidos pela 
Rizoma Agricultura Regenerativa S.A.” (“Termo de Securitização”), conforme Resolução da Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), 
a reunirem-se em 1ª (primeira) convocação em Assembleia Geral de Investidores (“Assembleia”), a realizar-
se no dia 31 de março de 2026, às 15:00 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, 
por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado 
individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link 
que será informado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a seguinte Ordem 
do Dia: (i) definição do Custodiante que substituirá a H. Commcor Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários Ltda. (“Commcor”), na qualidade de atual Custodiante dos CRA, em razão da alteração do objeto 
social da Commcor, que resultará na cessação da prestação da sua função de Custodiante, sendo que as 
propostas para a contratação do novo Custodiante dos CRA constarão no anexo I da Proposta da 
Administração, divulgada no site da Ecoagro e no Fundos.Net; e (ii) autorização e aprovação expressa para 
que, caso necessário, sejam celebrados e registrados, conforme o caso, quaisquer instrumentos 
relacionados à matéria aqui aprovada, inclusive aditivos aos documentos da oferta, para constar as 
deliberações aprovadas pelos Titulares de CRA e refletir as alterações necessárias. Os termos ora utilizados 
em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. 
Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia Geral de Investidores instalar-se-á em 
1ª (primeira) convocação com a presença de Titulares de CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta 
por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação e, em segunda convocação, com qualquer número. Ainda, 
as matérias serão aprovadas, pelo voto favorável de Titulares de CRA que representem, no mínimo, a 
maioria dos CRA em Circulação presentes na referida Assembleia Geral dos CRA, em primeira ou segunda 
convocação, conforme disposto na Cláusula 12.16 do Termo de Securitização. (ii) Nos termos da Resolução 
CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os 
documentos listados no item “(iii)” abaixo impreterivelmente em até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência 
da realização da Assembleia. (iii) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§ 1º e 2º do artigo 29, de 
acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails assembleia@ecoagro.agr.br, jma@vortx.com.br e 
agentefiduciario@vortxbr.com.br, dos seguintes documentos: 1. quando pessoa física, documento de 
identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do último regulamento consolidado 
do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da documentação societária outorgando 
poderes de representação; e 4. quando for representado por procurador, tão somente a procuração com 
poderes específicos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais. (iv) Após o 
horário de início da Assembleia, os Titulares de CRA que tiverem sua presença verificada em conformidade 
com os procedimentos acima detalhados poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização 
da AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo para fins de apuração de votos. (v) O Titular 
dos CRA poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, 
enviando o boletim de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora 
disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu website https://ecoagro.agr.br/ e por meio do 
material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página eletrônica da CVM. O boletim de 
voto deverá estar devidamente preenchido e assinado pelo titular dos CRA ou por seu representante legal, 
acompanhado de cópia digital dos documentos de identificação e de representação indicados no item “iv” 
acima, se for o caso.

São Paulo, 11 de março de 2026

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Primeira Convocação para Assembleia Especial de Investidores da Série Única 

da 142ª (Centésima Quadragésima Segunda) Emissão de Certificados de Recebíveis 
do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 142ª 
(centésima quadragésima segunda) Emissão, da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio 
S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 12 do “Termo de 
Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio da 142ª Emissão, em Série Única, de Certificados de 
Recebíveis do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A., Lastreado 
em Créditos do Agronegócio devidos pelo Grupo Fartura de Hortifrut S.A.” (“Termo de Securitização”), 
conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, 
conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 1ª (primeira) convocação em Assembleia 
Especial de Investidores (“Assembleia”), a realizar-se no dia 08 de abril de 2026, às 10:15 horas, 
exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, 
administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA 
devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora e/ou 
pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as 
demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), 
apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativas ao 
exercício social findo em 30 de setembro de 2025, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 
60, as quais não apresentam ressalvas; e (iii) autorização e aprovação expressa para que sejam celebrados 
e registrados conforme o caso, quaisquer instrumentos relacionados à matéria aqui aprovada, inclusive 
aditivos aos Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de Securitização), para constar as 
deliberações aprovadas pelos Titulares de CRA e refletir as alterações necessárias. Ficam os senhores 
Titulares dos CRA cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as 
demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada podem ser 
consideradas automaticamente aprovadas em 2ª (segunda) convocação, caso a assembleia não seja 
instalada em virtude do não comparecimento de investidores. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas 
e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais 
aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia Especial de Investidores instalar-se-á em 1ª (primeira) convocação 
com a presença de Titulares de CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um dos 
CRA em Circulação ou dos CRA em Circulação. Ainda, as matérias serão aprovadas, em 1ª (primeira) 
convocação, pelos votos favoráveis de Titulares dos CRA que representem, no mínimo, votos favoráveis de 
titulares de CRA em Circulação que representem, no mínimo, a maioria dos CRA em Circulação presentes 
na respectiva, na respectiva assembleia. (ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que 
pretender participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo 
preferencialmente em até 24 (vinte e quatro) horas antes da realização da AGTCRA. Será admitida a 
apresentação dos documentos referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado 
por meio de plataforma eletrônica. (iii) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§1º e 2º do artigo 29, 
de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e 
ao Agente Fiduciário, para os e-mails: assembleia@ecoagro.agr.br e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, 
os seguintes documentos: 1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, 
cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos 
de Investimento: cópia do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu 
administrador, além da documentação societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for 
representado por procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação 
na AGC, obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário de início da AGTCRA, os Titulares de CRA que 
tiverem sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados, poderão 
proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que 
ficará salvo para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via instrução de voto 
a distância.

São Paulo, 12 de março de 2026.

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Primeira Convocação para Assembleia Geral de Titulares de 

Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 115ª (Centésima 
Décima Quinta) Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.
Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 115ª 
(centésima décima quinta) Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.
(“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 18.3 “Termo de 
Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio da Série Única da 115ª (Centésima Décima Quinta) 
Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 
Agronegócio S.A., Lastreados em Direitos Creditórios Devidos pela Caramuru Alimentos S.A.” (“Termo de 
Securitização”), conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro 
de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 1ª (primeira) convocação em 
Assembleia Geral de Titulares de CRA (“Assembleia”), a realizar-se no dia 06 de abril de 2026, às 10:30 
horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, 
administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA
devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora, para 
deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do 
Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), apresentadas pela Emissora, 
acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativas ao exercício social findo em 30 de 
setembro de 2025, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 60, as quais não apresentam
ressalvas; e (ii) autorização e aprovação expressa para que sejam celebrados e registrados conforme o caso, 
quaisquer instrumentos relacionados à matéria aqui aprovada, inclusive aditivos aos Documentos da Oferta 
(conforme definido no Termo de Securitização), para constar as deliberações aprovadas pelos Titulares de 
CRA e refletir as alterações necessárias. Ficam os senhores Titulares de CRA cientes de que, nos termos do 
§2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não 
contiver opinião modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia geral de 
investidores, em segunda convocação, não seja instalada em virtude do não comparecimento de investidores.
Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no 
Termo de Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia instalar-se-á em 1ª 
(primeira) convocação com a presença de Titulares de CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por 
cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação. Ainda as matérias serão aprovadas pelos votos favoráveis de 
Titulares de CRA que representem, no mínimo (i) 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em 
Circulação, em primeira convocação; (ii) A Assembleia Geral de Investidores instalar-se-á em 2ª (segunda)
convocação, com qualquer número de Titulares de CRA em Circulação presentes. Ainda, as matérias serão 
aprovadas, em segunda convocação, pelos votos favoráveis de Titulares de CRA que representem a maioria 
simples dos Titulares de CRA presentes, desde que presente Titulares dos CRA que representem pelo menos 
20% (vinte por cento) dos CRA em Circulação; (iii) Nos termos da Resolução CVM 60, o titular de CRA que 
pretender participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo 
preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Será admitida a apresentação dos 
documentos referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma 
eletrônica; e (iv) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item 
“(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, 
para os e-mails assembleia@ecoagro.agr.br e assembleias@pentagonotrustee.com.br, cópia dos seguintes 
documentos: 1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos 
societários, devidamente registrados, e documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se 
Fundos de Investimento: cópia do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social 
do seu administrador, além da documentação societária devidamente registrada, outorgando poderes de 
representação; e 4. quando for representado por procurador, tão somente a procuração com poderes 
específicos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais. (v) Após o horário de
início da Assembleia, os Titulares de CRA que tiverem sua presença verificada em conformidade com os 
procedimentos acima detalhados poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da
Assembleia, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo para fins de apuração de votos, não sendo 
permitida a manifestação via instrução de voto a distância.

São Paulo, 13 de março de 2026
Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

ΕDΙΤΑΛ DΕ ΧΟΝςΟΧΑ∩℘Ο DΕ ΑΣΣΕΜΒΛΕΙΑ ΓΕΡΑΛ ΟΡDΙΝℑΡΙΑ ΕΛΕΙ∩℘Ο DΟ ΧΟΝΣΕΛΗΟ DΕΛΙΒΕΡΑΤΙςΟ � ΨΧΙ 
(ΤΡΙ⊇ΝΙΟ − 2026/2029) 

DΑΤΑ: 13/04/2026 � σεγυνδα−φειρα 
Ο ΠΡΕΣΙDΕΝΤΕ DΟ ΧΟΝΣΕΛΗΟ DΕΛΙΒΕΡΑΤΙςΟ DΟ ΨΑΧΗΤ  ΧΛΥΒ DΕ ΙΛΗΑΒΕΛΑ − ΑΡΤΥΡ ΜΕΝDΕΣ � χοm βασε νασ 
δισποσι⌡εσ δοσ Αρτ.37≡, Αρτ.38 ε Αρτ.39≡ δο Εστατυτο Σοχιαλ δο Ψαχητ Χλυβ δε Ιληαβελα (ΕΣΨΧΙ), νο υσο δε συασ ατριβυι⌡εσ 
εστατυτ〈ριασ, ΧΟΝςΟΧΑ δεντρε οσ Ασσοχιαδοσ Προπριετ〈ριοσ ε Ασσοχιαδοσ ςετερανοσ, αθυελεσ θυε να  δατα δε 
ρεαλιζαο δα Ασσεmβλεια σεϕαm mαιορεσ δε 18 (δεζοιτο) ανοσ δε  ιδαδε ε θυε ιντεγρεm ο θυαδρο ασσοχιατιϖο η〈 mαισ δε 
1 (υm) ανο ε θυε  εστεϕαm νο πλενο γοζο δε σευσ διρειτοσ ασσοχιατιϖο; ε θυε νο εστεϕαm εm  δβιτο χοm ο Χλυβε ε αινδα 
οβσερϖαδασ τοδασ ασ δεmαισ εξιγνχιασ  Εστατυτ〈ριασ, παρα σε ρευνιρεm εm Ασσεmβλεια Γεραλ Ορδιν〈ρια, χοm  βασε νο 
Αρτ.38≡ ινχισο Ι (ΕΣΨΧΙ), χοm α σεγυιντε ορδεm νιχα δο δια: 
− ΕΛΕΙ∩℘Ο DΟΣ ΜΕΜΒΡΟΣ DΟ ΧΟΝΣΕΛΗΟ DΕΛΙΒΕΡΑΤΙςΟ DΟ ΨΑΧΗΤ  ΧΛΥΒ DΕ ΙΛΗΑΒΕΛΑ (Τρινιο: 2026/2029), 
παρα οσ χαργοσ δε 24  (ϖιντε ε θυατρο) Μεmβροσ Εφετιϖοσ ε 12 (δοζε) Μεmβροσ Συπλεντεσ. 
− Α ασσεmβλεια σερ〈 ρεαλιζαδα δε φορmα Ηιβριδα (ϖιρτυαλ ε πρεσενχιαλ) νο δια  13 δε αβριλ δε 2026, χοm βασε νοσ Αρτ.39≡ ε 
Αρτ.40≡ (ΕΣΨΧΙ), ινσταλαδα  ◊σ 12:00 ηορασ εm πριmειρα χονϖοχαο ε ◊σ 13:00 ηορασ εm  σεγυνδα χονϖοχαο, να 
Σεδε δο Ψαχητ Χλυβ δε Ιληαβελα εm Σο Παυλο,  να Αϖενιδα Βριγαδειρο Λυσ Αντονιο, ν≡. 2729 − Χονϕ. 1010, νο δχιmο  ανδαρ. 
− Α ϖοταο σερ〈 ρεαλιζαδα ΠΟΡ ΜΕΙΟ DΕ ΣΙΣΤΕΜΑ DΕ ςΟΤΟ DΙΓΙΤΑΛ,  ατραϖσ δε υm ΛΙΝΚ ινδιϖιδυαλ, ◊ σερ ενϖιαδο 
πελα Σεχρεταρια αο ενδερεο  ελετρνιχο δο ασσοχιαδο χαδαστραδο νο χλυβε, ατ ασ 10:00 ησ δα mανη  δο δια δα 
Ασσεmβλεια − 13/04/2026. 
− Ο πραζο παρα ο ρεχεβιmεντο δοσ πεδιδοσ δε ρεγιστροσ δε χανδιδατυρασ σερ〈 δασ 00ησ ε 00mιν δο δια 15/03/2026 
ατ ◊σ 23ησ ε 59mιν δο  δια 30/03/2026, δεϖενδο ο ιντερεσσαδο ρεθυερερ ο ρεγιστρο δε συα  χανδιδατυρα πορ εσχριτο ε 
προτοχολιζαδο ϕυντο ◊ Σεχρεταρια δο Χλυβε εm Σο  Παυλο, ου αινδα πελο ε−mαιλ: σεχρεταρια≅ψχι.χοm.βρ 
Τοδασ ασ εϖεντυαισ δϖιδασ δοσ ασσοχιαδοσ ου δε χανδιδατοσ σερο  εσχλαρεχιδασ πελα Σεχρετ〈ρια−ΣΠ ε ου πελα Χοmισσο 
Ελειτοραλ, ϖια ε−mαιλσ. 

Σο Παυλο, 12 δε mαρο δε 2026. 
(Ο οριγιναλ ασσιναδο σε ενχοντρα αρθυιϖαδο να Σεχρεταρια δο ΨΧΙ) 

ΑΡΤΥΡ ΜΕΝDΕΣ 
Πρεσιδεντε δο Χονσεληο Dελιβερατιϖο 

ΨΑΧΗΤ ΧΛΥΒ DΕ ΙΛΗΑΒΕΛΑ

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA POLÍCIA PENAL
EXTRATO DO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES E INSTRUÇÕES 

ESPECIAIS CCP N.° 004/2025

A Secretaria da Administração Penitenciária, por meio da Polícia Penal do Estado de São Paulo e da Comissão 
Especial de Concurso Público, constituída mediante a Resolução SAP n.º 053, publicada no Diário Oficial do 
Estado de 26 de junho de 2025, e nos termos do Decreto n.º 60.449, de 15 de maio de 2014, torna pública a 
abertura de inscrições e a realização do Concurso Público para provimento de 1.100 (mil e cem) cargos de 
Policial Penal – sexo masculino e feminino, mediante as condições estabelecidas nas Instruções Especiais, 
contidas no presente Edital. 
As inscrições para o referido certame foram reabertas no período das 10h00min do dia 19/02/2026 às 
16h00min do dia 10/04/2026, observado horário oficial de Brasília - DF, e serão efetuadas somente via 
internet, através do endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br, 
A taxa de inscrição será de R$ 122,17 (Cento e vinte e dois reais e dezessete centavos).
O período de solicitação para participar do sistema de pontuação diferenciada – ppi e de solicitação para incluir 
condição de critério de desempate ocorrerá no no período das 10h00min do dia 19/02/2026 às 16h00min 
do dia 10/04/2026, observado horário oficial de Brasília – DF, conforte instruções a serem obervadas no 
Edital de abertura.
O referido certame compreenderá exame para aferir conhecimentos e habilidades, mediante aplicação de Prova 
Objetiva, Aferimento da Estatura e Prova de Aptidão Física,  Prova de Aptidão Psicológica e Comprovação de 
Idoneidade e Conduta Ilibada na Vida Pública e na Vida Privada e Investigação Social.
A Prova Objetiva será realizada na data provável de 31 de maio de 2026, nos seguintes municípios, 
conforme seleção do candidato no momento da inscrção: Bauru, Campinas, Presidente Prudente, Ribeirão 
Preto, São José do Rio Preto, São Paulo, Sorocaba ou Taubaté. 
O Edital de Abertura está disponível, na íntegra, no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br.

São Paulo/SP, 12 de março de 2026.
Daniela Marinho Nunes Borsetti 

Presidente da Comissão 

Eco Securitizadora de Direitos
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Primeira e Segunda Convocação para Assembleia Geral de Investidores da Série 

Única da 121ª (Centésima Vigésima Primeira) Emissão de Certificados de Recebíveis 
do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio, em Série Única, da 121ª 
(centésima vigésima primeira) Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.
(“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 13.3 do “Termo de 
Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio, em Série Única, da 121ª (centésima vigésima primeira) Emissão da Eco Securitizadora de 
Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.” (“Termo de Securitização”), conforme Resolução da Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), 
a reunirem-se em 1ª (primeira) convocação em Assembleia Geral de Investidores (“Assembleia”), a realizar-
se no dia 06 de abril de 2026, às 11:00 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, 
por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado 
individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link 
que será informado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, ou a realizar-se em segunda convocação, 
caso não sejam atingidos os quóruns de instalação e/ou deliberação, conforme o caso, no dia 14 de abril 
de 2026, às 10:15 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma
eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os 
Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela 
Emissora, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as demonstrações 
financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), apresentadas pela 
Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativas ao exercício social findo em 
30 de setembro de 2025, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 60, as quais não 
apresentam ressalvas. Ficam os senhores Titulares de CRA cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 
da Resolução CVM nº 60, as demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião 
modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas, em segunda convocação, caso a 
assembleia geral de investidores correspondente não seja instalada em virtude do não comparecimento de 
investidores. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles 
atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia Geral de 
Investidores instalar-se-á em 1ª (primeira) convocação com a presença de Titulares de CRA que 
representem, mínimo, 2/3 (dois terços) dos CRA em Circulação. Ainda, as matérias serão aprovadas, em 
primeira convocação, pelo voto favorável de titulares de CRA que representem 50% (cinquenta por cento) 
mais 1 (um) dos CRA em Circulação. (ii) A Assembleia Especial de Investidores instalar-se-á em 
2ª (segunda) convocação com a presença de qualquer número dos Titulares de CRA em Circulação 
presentes. Ainda, as matérias serão aprovadas, em segunda convocação, por 50% (cinquenta por cento) 
mais um dos Titulares, desde que representem, no mínimo, 30% (trinta por cento) dos CRA em Circulação.
(iii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico 
deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 2 (dois) dias antes 
da realização da Assembleia. Será admitida a apresentação dos documentos referidos no parágrafo acima
por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica. (iv) Observado o disposto 
na Resolução CVM 60, §§1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os 
Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails 
assembleia@ecoagro.agr.br e assembleias@pentagonotrustee.com.br, dos seguintes documentos:
1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários, 
devidamente registrados, e documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos 
de Investimento: cópia do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu 
administrador, além da documentação societária, devidamente registrada, outorgando poderes de 
representação; e 4. quando for representado por procurador, tão somente a procuração com poderes 
específicos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário de 
início da Assembleia, os Titulares de CRA que tiverem sua presença verificada em conformidade com os 
procedimentos acima detalhados poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da 
Assembleia, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo para fins de apuração de votos, não sendo 
permitida a manifestação via instrução de voto a distância.

São Paulo, 13 de março de 2026
Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.
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